
 

 

MENSAGEM N.º        162/2025           

   Manaus, 08 de dezembro de 2025. 

  

 

Senhor Presidente 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

 
 
Nos termos da Constituição do Estado, faço encaminhar ao 

criterioso exame de Vossas Excelências e à superior deliberação desse Poder Legislativo 

o Projeto de Lei que “ALTERA, na forma que especifica, a remuneração dos servidores 

do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas  - IPAAM, constante da Lei n.º 6.868, 

de 8 de maio de 2024.”. 

O Projeto de Lei ora submetido à deliberação de Vossas 

Excelências visa à implantação de revisão de remuneração dos servidores do Instituto 

de Proteção Ambiental do Amazonas  - IPAAM, estabelecendo o percentual de revisão 

de 5,53% (cinco inteiros e cinquenta e três centésimos percentuais), com efeitos a contar 

de 1.º de janeiro de 2026. 

Com estas considerações e justificativas, e consciente do 

espírito público e da sensibilidade de Vossas Excelências em relação à presente matéria, 

solicito-lhes a especial atenção ao exame e aprovação do anexo Projeto de Lei, em 

regime de urgência, nos termos do art. 35 da Constituição Estadual. 

Aproveito a oportunidade para renovar, a Vossas Excelências, 

as expressões do meu elevado apreço e respeito. 

 

WILSON MIRANDA LIMA 

Governador do Estado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2025.10000.00000.9.053184 / Pg. 1

https://rhnet.lunix.com.br/legislacao-estadual/?type=consulta&xsl_file=exibe_ato.xsl&xsl_nota=2&proc_name=pkg_textual.ExibeDocumento&ora_piID=89320&ora_psQueryID=AABOeaAAIAAB09iAAE&ora_piItem=1&ora_piTotalItem=1&ora_piTipo=1&ora_psSigla=&ora_psNumero=3725&ora_psAno=&ora_psOrgao=&ora_psTexto=&action=send_for
https://rhnet.lunix.com.br/legislacao-estadual/?type=consulta&xsl_file=exibe_ato.xsl&xsl_nota=2&proc_name=pkg_textual.ExibeDocumento&ora_piID=89320&ora_psQueryID=AABOeaAAIAAB09iAAE&ora_piItem=1&ora_piTotalItem=1&ora_piTipo=1&ora_psSigla=&ora_psNumero=3725&ora_psAno=&ora_psOrgao=&ora_psTexto=&action=send_for


 

 

PROJETO DE LEI N.º                        /2025 

ALTERA, na forma que especifica, a remuneração 
dos servidores do Instituto de Proteção Ambiental 
do Amazonas  - IPAAM, constante da Lei n.º 6.868, 
de 8 de maio de 2024. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS 

DECRETA: 

Art. 1.º Fica estabelecido, para os servidores do Instituto de Proteção 

Ambiental do Amazonas - IPAAM,  o percentual de revisão de 5,53% (cinco inteiros e 
cinquenta e três centésimos percentuais, a contar de 1.º de janeiro de 2026. 

Parágrafo único. Em razão do disposto no caput deste artigo, o Anexo III da 
Lei n.º 6.868, de 8 de maio de 2024, relativo à tabela de remuneração dos servidores 
do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, passa a vigorar na forma 
do Anexo Único desta Lei. 

Art. 2.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da 
dotação orçamentária específica consignada no Orçamento do Poder Executivo para 
o Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 1.º de janeiro de 2026. 
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ANEXO ÚNICO 

(ALTERAÇÃO DO ANEXO III DA LEI N.º 6.868, DE 9 DE MAIO DE 2024 
a contar de 1.º de janeiro de 2026) 

 
ANEXO III 

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS OCUPANTES DOS CARGOS DA CARREIRA DE ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE 
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Documento 2025.10000.00000.9.053184
Data  09/12/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.053184

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
ANDREIA REGINA BASTOS DE FARIAS
09/12/2025

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2025.10000.00000.9.053184
Data  09/12/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.053184

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

THOMAS JADSON SOUZA LASMAR
09/12/2025

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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